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Decreto nº. 6.867, de 10 de junho de 2022.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  que  especifica
e  dá  providências).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

Decreta:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167
§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei
Munic ipal  nº  2.568  de  24/11/2021,  através  do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamentos  da
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor
de R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais), para
atendimento às despesas do Fundo Municipal de Saúde, na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$
ÓRGÃO 07.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 07.01.15 COORD. ATENÇÃO ESPECIALIZADA

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 302 ASSIST. HOSPITALAR AMBULATORIAL

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.

ATIVIDADE 2018 APOIO – ENT. PRIV./FILANTROPICA – SAÚDE

FONTE 05 RECURSO FEDERAL

COD.APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE - CORONAVÍRUS (COVID-19)

CAT.ECONÔMICA 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 31.500,00

TOTAL 31.500,00

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução  deste  Decreto  serão  utilizados  recursos
provenientes  de  EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação e  terá  vigência  até  31 de dezembro de
2022.

Estância Turística de Avaré, 10 de junho de 2.022.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
...........................................................................................................

Decreto nº. 6.868, de 10 de junho de 2022.

(Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Suplementar  que
especifica  e  dá  providências).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

Decreta:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167

§  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei
Municipal nº 2.568 de 24/11/2021 através do Departamento
de  Contabilidade  e  Orçamentos  da  municipalidade,  um
CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  no  valor  de  R$
1.400.000,00  (Um milhão  e  quatrocentos  mil  reais),  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

UNIDADE 07.01.14 COORD. ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA

ATIVIDADE 2543 ATENDIMENTO ATENÇÃO BÁSICA - UBSs

FONTE 01 RECURSO PRÓPRIO

CÓD. APLICAÇÃO 310.000 SAÚDE GERAL

FICHA 594 DESPESA DO EXERCÍCIO

CAT. ECONÔMICA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 1.400.000,00

TOTAL………………………………… R$ 1.400.000,00

Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a
execução  deste  Decreto  serão  utilizados  recursos
provenientes  de  EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação e  terá  vigência  até  31 de dezembro de
2022.

Estância Turística de Avaré, 10 de junho de 2.022.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
...........................................................................................................
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